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ANEXO III – METAS E PRIORIDADES 

 
PODER/ÓRGÃO: V – PODER EXECUTIVO 

 

Eixo/Tema/Prioridade: Fortalecer o Primeira Chance, garantindo a ampliação das vagas ofertadas nos editais, na rede 

estadual de ensino no estado da Paraíba. 

 

Inclusão da Meta/Prioridade específica: Desenvolver a inclusão expressa dos municípios do Vale do Mamanguape 

nas vagas dos editais do Programa Primeira Chance. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
A inclusão da meta de garantir a inclusão expressa dos municípios do Vale do Mamanguape nos editais do Programa 

Primeira Chance busca assegurar que os jovens da região tenham igualdade de acesso às oportunidades de qualificação 

profissional e inserção no mercado de trabalho promovidas pelo Governo do Estado. 

O Vale do Mamanguape possui significativa população jovem e demanda por políticas públicas que promovam o 

desenvolvimento social e econômico. A ausência de menção ou de vagas específicas pode gerar desigualdades 

regionais e excluir jovens que carecem de alternativas para sua formação profissional. 

Assim, a medida visa assegurar a equidade na distribuição das vagas, fortalecendo a interiorização das políticas 

públicas de educação e trabalho e promovendo a redução das desigualdades entre as diversas regiões da Paraíba. 
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